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TERMO DE PARCERIA NA OO2I2O2í/SÉSC/ AR/CÉ
Termo de Parceria que entrê si fâzem, de um lado o
SERVIÇO SOCIÁL DO COMÉRCIO - SESC/AR/CE e, do

outro lado, o MUNICÍPIO DE ARACATI - CE, consoanrc
âhalxo sê declaram:

PARTES

I. SISTEMA rrCOMÉRCtO, por inteÍmédio do §ERVIçO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC,/AR/CE, pessoa

lurídica de d:reito privado sem Íins lucrativos, criado pelo Decrelo-Lei ne 9.853, de 13 de setembro de
1946, por meio de sua Administração Regionâl no Estado do Ceará, inscrito no CNPJ/MF nr
03,6'12.122/0001-27, com sede e foro à Rua Pereira FilgLreirâs, no 1070, Aldeota, Fortâleza/CE, neste
ato representado pelo SupeÍintendente de Ações lntegradâs do SESC, Sr. H§NRIQUE IORGE JAVI D§
SOUSÀ doravante denominado SESC.

II. MUNICÍPIO DE AMCATI - cE, pessoâ juridica de direito público, insüite no CNPJ sob no

07.684.75610001-46, CNAE rl! 84.11-6-00 - Administração públicâ em gera], com sede na Ruâ Santos
Dumon! nq 1146, Lâdo Pâr, Fâdâs Brito, Aracâti - Cti, CEP - 62.610.000, neste ato representado pcla
s.a. ROBERTA CÁRDOSO BÂRBOSA DS AIMEIDÀ (em âtenção à LGPD, os dados pessoãis êncontram-se
arquivados no SEND nc 68345, doravânte den(»ninâdâ PARCEIRA,

FUNDAME].TTO NORMATÍVO

A presente paraeria encontra fundamento no Decreto ne 61.836, dc 05 de dezembro de 1967, e no
Acordo de Cooperação Té.nica MTur/SESC/SENAC n0 002/2023, que as partes declarao conhecel e
aceitar, bem como autorizado no SEND nc 68345 - protocolo interno.

CúUSULA PRIüEIRA- Do coMPi.oMlssoÀo CUMPRIM§NTo DA LEI N! 13.709/2018 - LEI CERAI, D8
SROTECÂO 

'[ 
pApOS (LGPp)

1.1. A PARC§IRA obriga-se, além das Cláusulâs constantes neste Termo de Parceria, também a cumprir
â Lei Geral de Protêção de Dados (LCPD), procedeldo ao tratamento de dados e comprometendo"se a

manter o sigilo das iIformações prestadas pelo SESC.

CúUSU1À SEGUN,À - DO OBÍETO

2,1.0 obiero do presente Termo de Parceria caracteriza'se pelâ PARTICIPAçÃO D0 SESC NO CÀRNAVÁL
DE ARâCÀTI DE 2025, â ser reâlizada no Munjcípio de Aracati - Ce, com ações progíamadas para os dias
2B de fevereiro a 04 de março de 2025, tnediante as obritações assumidas erltre os parceiros, na forma
disposta neste instrurnento, em virtude do Acordo de Cooperação Técnica MIur/SESC/SENAC ne

oo2/2023, firmado e\tre o Ministério do Turismo, o serviço soiiâl do comércio - sEsc e o Serviço
Nacionâi de Aprendizagem Comer.ial - SENAC.

CLÁUSULA AERCEIRÁ . DÁS OBRIGACÔES DIS PAR?IS

3.1. Conr o Íito de âlcança. com êxito e harmoDiâ o objeto da relação iurídica aqui aiustada, os parceiros
assllmem as obrigações previstas nos paráSrafos desta cláusula, assim como outras qüc constem deste
instrumento, sem prejuízo dos deveres corlcxos atinentes à boa-fé objetiva.

PAII,IÍGRArO PRIMEIRO - por força dcsre Te.rno de Parcerja, compctÍrá âo SESC/CB:
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I. Contratação de aprêsenlaçõcs musicais, a ser realizada dumnte CARNÁVAL DE AMCATI 2025, no
município de AÉcati - C3, com ação programada pare os dias 28 de fevereiro â 04 de marÇo de
2025, limiEdo ao valor totâl de R$ 2.640.000,00 (dois milhões, seiscentos e quarcnta rnil, reâis);

IL Efetuar o pagâmênto do cachê dos artistas indicados, de aaordo com as condições estabelecidas
no contrato a ser Íirmado.

PÁMGRÁFo SEGUNDO. Por força deste Termo de Parceria, competirá à PARCEIM:

I. Responsabilizar-se pelo tlansporte aéreo, com bagagens, da banda/artista a ser contratada;
Il, Responsabilizar-se pelo transporte local da tânda a ser cottratada;
IlL Responsabilizar-se pela hospedaEem da bânda a ser contratada;
M Responsabilizar-se pela al:mentação dos integmntes dâ banda a ser con:ratada;
V. Providênciar as necessidades técnicas de palco, cenotecnia, sonorização, ilumrnaçào e projeção

para a adequada realização dos shows contratados, confofme rider técnico disponibilizado pela
banda;

VI. Disponibilização de equipe de produção, aécnicos cle luz e som, rodies, direção de pâlco e demâis
profissionais necessários para a adequada rcalizâção dos shows;

VlI. Apoio e acompanhamento técnico das montagens/desmontagens e instalãção da estrutura dos
shows da banda;

VllI. Pàgamento de taxas de ECAD e apresentação dos comprovantes do recolhimento âo SESC;

ü( Disponibitização de serviço dc catering pam o camadm da banda;
X Apresentar equipe técnicâ e tudo quanto for necessário para a aealização plena do show

contratâdo;
X, Responsabllizar-se por fatos que, decorrentes do seu comportamento e de sua equipe, que

coloquem em risco ou causem danos às instalações e equipamentos disponibilizados para
execução da aprcsentação contrâtada, bem como, às pessoas presentes no evento (o ârtista
contratado,ou:ros profissionais ouespectadores);

XlL Responsabilizâr-se pela Uberação dos alvârás públicos e demais documentos [ecessádos à
realização dâ apresentação j

XII. Responsabilizar-se, em caráter exclusivo e integml, por qualquer avaria aos equipamentos de sua
propriedade, inciuindo o translado, montagem e dcsmontagem;

XJy. Responsabilizar-se, em caráter exclusivo, por qualquer espécie de dano sofrido pelo artista
contntado pelo §ESC ou por tcrceiros, em deco ência da montagem e/ou apresêntação do
êvento, bem como, por qu alquet acidente ou prejuízo ocorrido com pessoâs presentes no local.

XV. Não transferlrou ceder, em hipótese alguma, qualquer responsabilidade ou obrigação dccorrente
dcste Termo de Parceria.

XVl. Firmar os contratos de inexigibilidade ârtlstica da apresentação musical indicacla, como
intervêniente, considerando as obÍigaçõês que possui decorreütes desta parcerià.

PÁRÁGRAFO TERCEIRO - tm contrâpartidâ, a PARCEIRA disponibilizará ao SESC:

l. lnserção da marca do SESC nos Banners do evento;
Il. Citação do nome SESC pelo !ocutor do eveDto 3 (três) vezes âo dia;
III. Inserção da marca do SESC em painel de LED;
IV, Inserçâo da maÍca do SESC na transmissão ao vivo.

CLÁUSULA QUARTÂ - DOS RECURSÔS HUMANOS, MÂtERIAIS E FINANCEIRÔS
4.1. 0s profissionajs envolvidos nâs etividades relâcjonâdas âo ohjeto do presentê Termo rão pcrderã0, em
ncnhun momento, sua vinculação, a que tilulo for, com a pessoa juridicâ que o conlratoLr, Jssim [on)o Irio
haverá âlreraçâo dc propriedade dos mâteriais e equipamêntos qlre possâm vir a ser utjlizâdos.

SarviçoSoclaldoCômércio
l$.,)



-, tL,'jíi a;-__;)

\'-*i Fe(omé«io

PÁúCMfo PNMEIRO - Ceda um dos parceiros deste Termo sêrá responsável exclusivamênte pelos
prolissionâisque confatou, inclusive quânto a custos eencargos da contraraçã0, sem que câiba solidariedâde
ou subsidiariedadc desla responsrbilidede com o parceiro.

PARÁGRAIO SEoUNDo - O presentelermo não envolvcú transferênciâ dc recursos íinarceiros enke os
parceiros, cabêndo, portanto, aos parcejros arcar com as despesâs âtinentes es obrigâções por si assumidas
em p}ol da execução deste Termo, na formâ como foi repartida.

5.1.0 presente Termo terá vigência a partil da data de sua assinâlura, pcÍdurando por 06 (seis) meses ou
até a conclusão de seu objêlo.

PAúGRÁFO ÚNIco. A vigência deste irsrumento poderá ser prorrogada, ediante Tcrmo Adiiivo.

cúusulA sExrÂ - pA HrpóTEsE pE ALrÉRÁtÁq

6.1. Nenhuua modificação ou àlteÉção âô presente instrumenlo será válida o! obrigará as pârtes, salvo se
feite poresarito, mediânte TêrmoAditivo, devidâmente âssinado pelas partes.

cúusulA SÉTIMA- pÂs PaxAfi pApEs

7.1. Na hipótese de inâdimplernenlo total ou parciâl das obrigações assumidâs pelas partes, a parle
prejudiceda poderá rescindir o presênte Termo de Pârceriâ, por meio de ato unilâteral, e exigir o
ressarcimentôâ título de perdas e danos, Íros termos do artigo 389, do Código Civil.

PARÀCRÂFO PRIMEIRO - Caso o S§SC/CE seja a parte preiudicada, podcrá aplicar ao pârcelrc a advertência
ou suspensão do direito de licitar ou cofltratar com o SESC/CE poraté 03 (três) anos, desde que rêspeitado
o contruditóÍio e a ampla defesa.

PÁMGRAIO SEGUIIDO - Os valores decorrentes das perdâs e danos pl€vistâs neslâ cláusu:a devêráo ser
dêpositados em conta cor.enle da parte penalizâda, no prâzo de 15 (quinze) dias úteis, a conlar do
recebimento do valordo prejuÍzô, ou, ainda,quando for o caso, podcrão sercobrados judiciâlmente.

cúusulA otrÂyA - pA RBsclsÃo

8,1. Âlém da possibilidadê de rescisão por inâdimplemento total ou parciâl das obrjgáções assumides pelos
parceiros, este Termo de Perceria podêrá scr rescjndido por qüalquer das paítes, mediante aornunicação
pr?viâ ror escrito, com aotecedência mínima de 15 (quinze) dias.

PARÁGRAFO PRIMIIR0 - Os parceiros assumem exclusivâ responsab:lidade por iodos os preiuízos que a
íescisão, por sua culpâ, acarre taf âo outro pat-aciro e/ol!a tcrceiros,

PAXÁCRr{FO SEGUNDO - Cabe, âinda, a hipótese dc rescisão por múluo consentimento ou, ainda, a qualquer
tefipo, em face de fato superven ie nte, caso fortuito ou íorça maior, qüe impeça sua execução, cabendo, nestas

hipóteses, â cadâ um dos parceiros alcar com o que gastou,

cúusulA N0NA " DÁs'tsPostçôEs riFMIs

9,1. AIém dos dispositivos acima, âplicam-se a esle inslrumento o seguinte:

rNIJ

Sêrviço Sociâl do Coméício
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a) Este Termo de Parceriã não estabelece nenium vínaulo empregalícb entre o SESC/CE ê prepostos,
empregados, pÍêstâ dores de serviço da PÁRCEIXA, devendo es te últi:no tomar todas as providê ncjas câblveis
parâ exclui. o SESC/CE de lide em que se veja envolvido, em razão de interpretâção diversa ou ressarcilo,
câsovenha a âÍcarcom cventual condênâção em lide desta natureza, sem preiuÍzo de outras medidas judj{iâis
ou extrajudiciais cabíveis;

b) Cada parceiro responderá pelas penalidades aplicâdas pelos órgãos públiaos (âdminisimtivos ou
judiciâis), de âcordo com as suas re)^pectivas aldbuições, cabendo ação de regresso pârâ a parte que arcâr
indevidamente corn â pcnâlidade,

c) As partês exonemm uma a outra de assumir responsabilidade ,or ato pratiaado por espectadores do
evento Contla sii

d) A PÁRCEIM reconhece, aceita e declara qlle, ao assinâÍ o presente Termo de Parceriâ, está cicnte de que

o SESC/CE poderá firmarAcordos de mesmo aeor com outrâs pessoas naturais e/ou jürídicas;

e) As partes obrigam'se a cumprú o REGULIIMENTO DE TRATAMEI{TO DE DADoS PESSOÁIS POR

OPEMDoRES, ânexo â este instrumento.

D o instmmento poderá ser assinado eletrônica ou digitalmente, em conformidade com os requjsitos
fixâdos pelâ Infraestrutura de Chaves Públicas Brasiieirâ (lCP-Brasi:), nos termos da Medida Provisória n!
2.200-2/2001, Neste caso, a vigên.ia seú conLadâ a partir da data de assinatura do :lltimo representâote
legâli

g) Toda e qualquer toleráncia quantoao descumprimento ou cumprimcnto irÍegular deste inslrumento por
qualquer dos parceiros não implicará em novação ou alteraçâo dâs disposiçôes o.a pactuadas, pois o

instrumenLo soúrente será allerado por meio de termo aditivo escrito devidâmenle âssirlado,

cúusulÂ DÉctMA - Do FoRo

10.1.0s parceiros elegem o foro dâ cidade de Fortaleza/CE para toda ê qualqüerâção que se oliginar desle
Termo de Pârceria, em detrimento de qualqueroutro, por mais privilegiado que seja.

E, por estâtem assim jus!âs e contratadas, os parceiros firmam o prcsetle instmmento em 02 (duas) vias
idêrtÍcâs, ju ntámente com 02 (duss) testemunhâs.

snsc:

Forralêza/CE, 16 de,âneiro de 2025.
HENFIQUE IORGE.IAVI À. - e,',..d!trF

SOU5Âr43537588372
H§NRIqUB JORGE JAVI DE SOUSA

SUPERTNTENDENTE DE AçoEs IMEGRADAS Do sEsc/ÁR/cE

PARCEIRA:

TESTEMUNÍIA§:

01.

Servlço Sociãl do Comácio
úêranámênto À6slônâl c6.tú

l{,k#âaaíÇ*üil,ã
MUNtcÍPrô DE ARÁCATI - cE

CPI n!

CPF DeQ2.
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ANEXO

RFGULAMENTO DE TMTAMENTO D8 DANOS PESSOAIS POR OPER,ADORãS

I - po oFIEro

1.1 Na medida em que uma Parte trate dâdos pessoais durânte e para â execução do instrumento, seja
como Controladora ou Operadora êla se obrigâ a realizar tâl âtividade de acordo com ás exi8ências
legais aplicáveis especiâlmente, mas sem se limitar, a Constituição Federal, o Código de Defesâ do
Consumidor, o Código Civil, o Mârco Ciül da líteriet (Lei Fedêral ne 72,965/2014), seu decrêto
regulâmeutador (Decreto na A,777/2076), al,ei cerâl de Proteção de Dados Pessoais (Lei Êederal na
13,709/2018), e suâs eventuâis alteraçõês, regülamentâções ou substituições posteriores.
1.2 Constitui objeto do presente estâbelecer Regulamento sobre o Tratamento dc Dados Pessoais no
contexto do instlumê to firmado entre o SESC/CE e a C0NTRA] ADA/PARCEIRÁ.
1.3 0 presente se aplica semprc quê houver tratamehto de dados pessoais realizados no âmbito do
instrumênto. Caso não hâja trâtamento, ficam preiudicadâs estas disposições.

n- CoMPRoMISSO

2.1, Ás pârles aceitâm e se comprometem a obseNâr as seguintcs regras pâra tratamento dc dados
pessoais:

2.1,1, Papel como agente de satamento, 0 papel desempenhado pela PÂRCXIRÀ, como agente de
tratâmento de dados pessoais, será o de Opêrador, ou seja, o trâtamento de dados que procederá eslará
restrito ao disposto no paesente instrumento or for solicitado formalmentê e por escrito pelo SE§C-CE,

em noÍle desta última e sob sua responsabiliclade,
2,1,2, A PÂRCEIM Íica impedida de decidirsobre o lratamento dos dados pessoais rcalizâdos, devetdo
consultaro SESC-CEscmpre quehouver omissâo do instrumento ou dúvida sup erven iente. Caso o S§SC-

CE não se proruncie por escrito, a ?ARCEIM Ílcâ impedida de proceder o fratamento.
2.1,3. 0s dados pessoais recebidos pela PA-RC§IRÁ do SESC-CB ou de terceiros por ele contrâtados que
foÍem desnecessários ao cumprimento do presente instrumento ficarão em posse da primeirâ para
armazenâmento, acando impedidaa PARCEIR.A dê tratar tâis dados orr tratálos com desvio dâ finalidade
previamente estabelecida.
2.1.4. Câso cluâiqueÍ âutoaidade competeDte determine a anonÍnização parcial ou total dos dados
pcssoais compartilhados, tal procedimento será de rcsponsabilidade do SESC-CE, que ârcará com os
custos e dilaaá os plocedimentos técnicos a serem adotados para curnprimento dâ determinação.
2,1,5. 0 SESC-CE sc responsabilizará pelo tralamento de dados pessoâis de todos osterceiros com quem
a ? RCÍIRÂ seja obligada a compartilhar os dados pessoa,s à sua ordcm ou ,or torça do presenre
instruntento, como pol exemplo, mâs sem limitc, auditorias intetnas ou externas,
2.1.6. As partes se comprometem a restringir o tratamento de dados pessoais ao estiprlâdo no pres-ente

instrumel:o, seus aditivos ou em aornünicâções por escrito realizadas pela SSSC-CE.

2.1.7, Besês legais de tlatâmento. Pam compartilhar dâdos pessoais com a PARC§IRA, no âmbito c para
os fins do instrumcnto, ou para fazer coln que terceiros o façam, o SESC-CE dêve, primeiao, garântirque
possui embasamento legal pala pronlover este compârtilhamento ou orde á-lo, nos termos e formatos
previstospe:a legislação aplicável.
2.1.8. A responsabilidade pe:o enquadramento do tratamento de dados pessoais nâs hipóteses legais é

do SESC-CE, bem como a responsabilidade pela legalidade do tratamento reslizado no papel de
Controlador, isentancio-se a PARCEIRÁ de dêmandas judiciais e extrajudiciâis neste §entido, nos termos

l p
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des.rilos no instrumento. A lesponsabilidadc da ?ARCEIM Ílcará restrita às obrigâções
presente instrumcnto ou àquelas estabelecidas pela LGPD aos operadores em Berai,
2.1,9, A responsabilidade descrita no item anterior abrange também o hatamento de dâdos pessoais de

terceiros, em êspecialdos titulares vin.ulados luddicamente às pessoâsjurídicas cotiratâdâs pelo SEsc-
c[.

2,1.10. DlÉltos dos tih,lares. 0 §ESC-CX é responsávelpor jnformar os titulares de dados sobre os seu§
direitos relâcionados aos seus dados pessoâis, e por respeitar esses direilos, incluindo os direitos de

âcesso, exclusão, limitação, portabilidade ou eliminâção de dados, na forma prevista pela Lei.
2.1.11, A PARCEIM não deverá atender nenhuma instrução recebida diretamente do titular de dâdos,
exceto nos casos êm que autorizado pelo SESC.CE e/ou pela legislação aplicável. Caso a PARCETRA

reccba qualquer solicitação direta do titular do dado, coÍr relaçâo aos dados controlados pelo SESC-CE

deverá comunicar tal fato âo SESÊCB.
2.1.12. A PARCEIRÁ fot'necerá cooperação e assis!ência .azoáveis, confornle seja soiicitado pelo SEsc-
C§, para que ela possa respondeÍ êventuais so licitações dos titulâres dê dados,

2.1,13. Érdlnção do instrumênto. No caso de extinção do irstrumento, por qualquer motivo que csta sê

dê, a PARC§IRA devolverá ao SüSC-CE todos os dados pessoais.ompartilhados por ela para
cumprimento do instrurnênto, bem como suspendetá o acesso a quaisquer sistemas informatizados que

con:enha tais dados. Caso o SESC-Cf, não recebâ tais dados, a PARCEIM deverá excluí-los
deflniívamente após 30 (trinta) dias do Íim da vigência do instrumento.
2.1,14. Contmtacâo de lêrcêiros. A PARCEIRA, pâra cumprir com o objeto deste instrumento, pode
precisar utilizàr serviços de te.ceiros, que serão considemdos, conforme aplicável, suboperadores, ou

operadores de dâdos, ahrando êm nome da PÁRCEIRA. 0s serviços dos teaceiros podenl, por exemplo,
ser sefviços de ârmazeDamento de dâdos pessoais, ou serviços de suporte técnico para softwares
utilizados pela PARCEIRA pam prestar os serviços. Os terceiros, aqui referidos, podem, inclusive, ter
se.te e fillais fora do Brasil. A PARCEÍRA obrigâ-se e firmar instrumentos com estes terceiros, e exigir
deles Sarantias de cumprimento dos principios le8ais aplicáveis ao tt-atamerto do dado, que estes

apenas atuem em confornridade com as instruçõês e PolÍticâs da PARCEI§A, relativa§ a Segurançe da

lnformaçâo e Proteção de Dados Pessoais, e que qualquer âtividade de tratamento de dado por eles
conduzjdâ, ôcorra apenas na rnedida do êsttitamente nacessário para o cumprimento de suas

obri8açôes contratuais.

2.1.15, outesob geçõ6sedeclamcôes.Semprej.ízodoatéâquiexposto,düranteeparaotratamento
de dados pessoais, aâda Pârte obriga-se â:
a) Estabelecerecumprir PolÍticasdê Privacidadee Segurançadâ Informação, que criemregras deboas
práticas e de governança indicando condições de ortanização, o rc8ime de funcionamento, os

ptocedimentos, incluindo reclamaçôes e petições de titularcs, as no.mas de segurança, os pâdrões
técnicos, as obrigàções especÍfLcas para os diveffos envolvidos no rraLamento, as ações educativas, os

mêcanjsmos internos de supervisão e dc mitigação de riscos c outros aspectos relacionados ao

tratamento de dados pessoais.
b) Adotar medidas de segurançâ, técnicas e âdministrativas aplas a prolê8el os dados pessoais de

acessos ôão autoÍizados e de sitMçôes acidêntais ou ilícitas de destruição, perda, altereção,
comunicação ou qualquer formâ de tretamento inâdequado o! ilícito;
c) Comunicar, em Drâzo razoávcl, à autoridade nacional e ao titular â ocorrência dc incidentê de

segurança de dados por si controlados e que possa acarretaÍ aisco ou da[o rclevante aos titulâres;
d) Atender os princípios da boa'fé, iinâlidade, adequaçã0, neccssidade, livre acesso, qualidade dos

dados, transparônciâ, segurançâ, prevelção, l1ão discriminação e responsabilizâção e preslação de

contas, conforme defin:do na legislâção aplicável;

§êrviço Sociâl do ComéÍcio
oopátum6nro F.r,onal cêará
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e) Garantir que â alividade de tratanle:llo por si realizada esteja devidamenle erquadrada ern uma
das situaçôes pernritidas ent leij
0 Não reter ou utiliz:rr dâdos pessoâis por um periodo superior ao necessár'io para cu$primcnto das

linalidades legitirnâs para as quais o tralanento foi autorizado;
g) Não vender, ceder'a tcrcciros, oú de quâlqucr lorma utilizar dados pessoais, se autorização do

lilular, ou de forma conirária a leil
h) Facilitar e colahorar, na mcdida de snas responsabilidadcs, com o exercício dos direitos legais dos
titulares, na lorma que lhes é assegurado en lei;
i) l\4anlel registlo das operàções de tratamento de dados pcssoais que reâ)izârenl, especialmente
qua do baseâdo Do lcgítinro interesse,
j) Semfre que solicitâdo pela âutoridad"" conrpetente re?lizar avâliâções e relatórios de impaclo à

proteçâo de dâdos pcssoâis, inclusi!,e de dados sensíveis, referente â suas operaçôes de lratamento de

dâdos, observâdos os segredos cônlercial e indústriâ. Ôs relatórios deverào conter, no mínituo, â

descrição dos tipos de dados coietados, a metodologia utilizâriâ pâr.r a coletâ e para a garantiâ dn

segurânÇa das inÍbrmações c a análise do conüolador com lelação às mediclas, salvagua.das e

nrecanismos de mitigação de risco adoiados;
k) Rostringir o acêsso âos dados pessoais apenas àquelas pcssoas que cletivâürenle tenham
ner'essidade de âcessá-los para o cumprimento da 1'lnalidâde informâda ao tilular, c no limite necessárlo
ao tratatnento, garantindo, ainda q e aqueles qLre, cm scu nome, Lenham, ou possâm ter, acesso aos

dados pessoais respeiteÍn e mantenham â corlÍidenciâlidade e a segurança dc tais dados pessoâis, bem
como observem o alisposto neste instrumenlo e na leiap:icável,
l) Umâ Parte se obriga â notificar à outl'a, em prâzo razoável, caso identiÍique ulll Iicidente de

Scgurançâ nas atividades de tratamento de dados pessoais por'si rerlizadâ, no ânlbito deste
iDstfumento, e que possá acal retar risco ou dano relevanle à Palte, ou aos titLrlares do dado Úto que se
rofere âos dados pessoâis por ela controlâdos ou hatados), e possa, na forúa ptevistà na Lei, Serar
inpacto ou prejuizo paaa a outra Pârtc. A Pâ1le notificante dcverá âprcscnlâ1, no melloI prazo possível,

detalhes do lncidente velificâdo, incluindr, conformejá possua tais dâdos, a descrição dâ natureza dos
dados pessoâjs afetados; as informâções sobre os tituiâres envolvidos; â irdicação das medidas técnicas
e de scguranÇâ utilizadas pnrâ â proteÇão dos dados, observaclos os segredos comercial e industriâl; os

riscos relacionadosao incidarte;os motivos da demora, no caso de a corllunicàçâo nãotersidoimediata;
e as medidas que Íbranr ou que serão adoladas para revcrter ou mitisal os eleitos do preiuízo. 

^s 
Partes

LLeverão, ncste câso, estabelecer, em conjunlo e de boa-fé, qual delas será r-esponsável por realizâr âs

comunicaçôes necessárias aos óÍgãos reguladores c aos titulares, quâDdo necessário, e nos termos da

leÉiislação âpli.iável, berD como sobre as medidas necessár-ias a serert adotadas parà relnediar âs causas

do Illaidenle de Seg Iança, buscando cvitar o dano ou causar o Drcnor dâno lossível, âléfi de preservar
e protegel asegurança dos dados e dotratamento.
m) Cadâ Pârte reconhcce que, resguardadas as hipóteses legais de isenção de responsabilidade (em
sspeajal, no que se refere n âtividâdes de l.âtânento aealizadas pelo operador), será integral e

exclusjvamente rcsponsável, peranle à cJutlâ Parte, os titulâtes dos Dados l'essoais, os erltes
re8Lüãtórios e 0scalizadores aplicáveis (em cspe(iâ1, mas sem se limitâr, a autoridade nacional) e/ou
qr.raisquel tcfceiros interess;clos, pelas atividades de tratanrento dc dados por si rcalJzrdas (inrlusive
por sells funcionários, sLrbcontrâtados, replesentanles, prepostos c ou colaboradorês que estejam
âgindo en seu nome) no âlnbilo deste inst.umcnto.
n) Caso uma Pertc seja cluestionadâ (adtninistrativa ou iudicialmentc) sobre a Icgalidade e

legitirlidâde cie qualquer atividade de tratâmento dc dados pessoâis reâlizada sob a responsabilidadc
da oulfa l'ârte, cabcíá a esia Liltilna, após tcr sido notificadâ pela I'arte denlalrdada' (a) identiÍi.ar sc

cronlo exclusjvaDlente |espons:'rvel pela âtividâde de lralÂInento questionsdâ; (b) tonlal loda e (lualquer

Írledida ao s!)u alcance para excluir a Parle InocenLc da dcnrândâ/questiollâ,rento.
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o) Caso não seja possívelâ exclusáo da Parte lnocente, a Partc l esp onsáve: 8aíantil á à Pàrle Inocente
apoio e informeçôes râzoá\,sis pata que esta possa conduzlrsua relosta e deFesa ra demanda, enquanto
lor parte, e enquanto esir estiver em andamenlo, parâ resguaadâr scus intercsses.
p) A participâção de uma Parte no processo/procedimento trataclo na aláusula anterior, enr nadâ

altcrârá a responsabilidâde exclusiva da Pârtc que, efetivanrents, ela responsável pela atjviclade de

trâtân)ento de dâdos questionadâ, sendo este últin)a, mesmo em caso de condenação da Parte lnocente,
e{clusivâmenle responsáve} p0r arcar [on] quaisquer perdas, penali(lades, decisões, custos, multas, c

lndenizar e ícparal, quando necessário, e na formâ prevista em lei, todos os dânos (sejâm eles
patrimorlial, moral, individuâl ou coletivo), perdas, restriçõos, conseqüênciâs e pcPjrrirus por 5r

causâdos, tenham sido eles soü idos (i) pelâ Parte que não realizoll o tratamelrto de dados questionâdo,
seus respectivos diretores, administaado[es, íuncionários, contratados, represen:â]1les e agentes de
qualquer naturczâ, (ii) pelo tihllar do dâdo ou (iii) qüâisquel Lcrceiros.
q) As Pàrtes dcverão eliminâr de seus sistemas e servidor'es os dados pessoais tratados em
decorrência do prêsente instrumeniô, (i) npós a verificâção de que a Íirlalidadc ioi àlcânçâdâ oLr de que

os dados deixaram dc ser nccossários ou pertinêntes ao âlcance dâ finâlidade específica alnleiadâ; (ii)
âoléÍminodope.íododetratamentoi(iii)nosdemaiscasosplevistosemlei;somentesendoautorizada
a conservação parâ os fins previstos na lel aplicável.

III - CONSIDSRACÔES FINAIS

3.1, As partes declârarn que, no caso de ornissão no prescnte instrumcnto quânto ão tratamento dc
dados pessoâis, âs partes deverão.onsultar.se mutuanrente e, subsistindo real dúvida, aplicar a Lci
13.709/2018.
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